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Suprima-se o art. 20 da MP 727/2016. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O art 20 da MP, sob comento, vincula a Empresa de Planejamento e Logística – 
EPL à Secretaria Executiva do Programa de Parcerias de Investimentos.   
 
A EPL tema como principal atribuição a prestar serviços na área de projetos, 
estudos e pesquisas destinados a subsidiar o planejamento da logística e dos 
transportes no País, consideradas as infraestruturas, plataformas e os serviços 
pertinentes aos modos rodoviário, ferroviário, dutoviário, aquaviário e aeroviário. 
 
Portanto, tema uma abrangência de atuação muito maior do que o escopo do 
Programa de Parcerias de Investimentos e por consequência não deve ser vincula à 
Secretaria executiva do Programa. Nesse sentido, é natural que a EPL deva estar 
vinculada ao Ministério dos Transportes. 
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